
CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua: Visconde de Ouro Preto, 435 CEP: 37.925-000 - Centro - Piumhi/MG 

CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www.piumhi.mg.leg.br 
E-mail: apoio@camarapiumhi.mg.gov.br Telefone: (37) 3371-1551 /1384

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

INDICAÇÃO N° 018/2022

Os Vereadores abaixo subscritos, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em 
especial aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vêm respeitosamente apresentar à V. 
Exa. a presente Proposição na forma de Indicação:

“REPOSIÇÃO SALARIAL A TODOS OS PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
DE PIUMHI”

J U S T I F I C A T I V A :

A presente indicação se justifica da necessidade de reposição salarial a todos os profissionais 
da saúde que estão trabalhando diretamente no combate ao novo coronavírus e que enfrentam 
diariamente a Covid-19.

Todos nós, sabemos do grande esforço dos profissionais de saúde no combate à pandemia. 
Trabalhadores que estão colocando a própria vida em risco, expostos a uma alta carga viral, trazida 
pelos inúmeros pacientes diagnosticados com coronavírus. Para piorar o quadro, ainda há uma 

escassez de material de proteção em todo o mundo. Não há dúvida do risco que estes profissionais 
enfrentam.

Desta forma, solicitamos-lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez), 
desde que solicitado e devidamente justificado, conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento
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Interno desta Casa Legislativa. 

Atenciosamente,

Piumhi-MG, 20 de janeiro de 2022.

FABIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA
Vereador 2021-2024

JOAO MARCOS MACEDO SILVEIRA
Vereador 2021-2024
P R O T O C O L I Z A D O  E M
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CARL S LEONEL DE OLIVEIRA
sreador 2021-2024

REINALOO.DOS REIS SILVA
Vereador 2021-2024

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:apoio@camarapiumhi.mg.gov.br

